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CARTA ABERTA AO GOVERNADOR ELEITO TARCÍSIO DE FREITAS 

 

O Conselho Municipal da Pessoa com Deficiência (CMPcD) do município de São José 

do Rio Preto vem por meio deste expressar verdadeiro lamento após a notícia de 22/12/2022, 

na qual o governador eleito do Estado de São Paulo, Tarcísio de Freitas, informa que a Secretaria 

de Estado dos Direitos da Pessoa com Deficiência deixará de existir, e passará a ser apenas uma 

coordenadoria da Secretaria de Justiça do Estado. Após esta notícia, surgem os 

questionamentos: O que será das pessoas com deficiência no seu mandato? Terão seus direitos 

tolhidos?  Como essa parcela importante da população será representada em seu governo? Quais 

as estratégias deste governo para promover a inclusão das pessoas com deficiência quando está, 

na prática, extinguindo uma Secretaria tão importante? 

Tem-se como história que a Secretaria dos Direitos da Pessoa com Deficiência do Estado 

de São Paulo foi a primeira criada no país, tendo outros Estados replicando a ideia, tamanha a 

importância e necessidade de políticas públicas voltadas à essa população. Sua extinção 

configura, para este Conselho, um grande retrocesso na garantia de direitos de pessoas 

constantemente excluídas da sociedade. A Secretaria, durante seus 14 anos de atuação, 

contribuiu para a elaboração e implementação de políticas públicas voltadas aos deficientes, 

dando-lhes maior visibilidade e maior representatividade, além da criação de programas que 

visem maior inclusão das pessoas com deficiência na comunidade e promoveu ampla 

acessibilidade, com diretrizes norteadoras e pioneiras. Entendemos que essa história não pode 

ser diminuída nem perdida. Com diversos programas e ações criados nos últimos anos, como a 

Virada Inclusiva, o Boletim Eletrônico InclusãoSP News e o Podcast InclusãoSP News, os 

Centros de Atendimento em suas diversas modalidades e muitos outros vemos o impacto social 

importante para as pessoas com deficiência na sociedade. Em São José do Rio Preto temos 

unidades de atendimentos múltiplos às pessoas com deficiência, como a Rede de Reabilitação 

Lucy Montoro, a ARCD, Associação Renascer, Instituto Riopretense dos Cegos Trabalhos 

(IRCT), Instituto Point Down, APAE, Clube Amigo dos Deficientes (CAD) e muitas outras que 

desenvolvem brilhantemente seus trabalhos, fazendo a diferença na vida de muitas pessoas. E, 

mais recentemente, por intermédio da Secretaria de Estado dos Direitos da Pessoa com 

Deficiência, fomos contemplados e instalamos em espaços de lazer 2 kits, cada qual com 3 

brinquedos adaptados, para crianças deficientes. 

Com isso, Senhor Governador, pedimos que faça jus aos seus discursos de campanha e, 

agora eleito, honre o compromisso assumido, quanto à intenção de governar para todos e dar as 
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mesmas condições de vida para todos. Avaliamos que quaisquer resultados que possa considerar 

como negativos ante à atuação prévia desta pasta deva ter soluções no sentido de adequar a 

gestão, mas nunca sua extinção. Clamamos que o senhor repense a sua decisão e reconsidere a 

extinção desta Secretaria, para que assim, os deficientes e suas famílias continuem sendo 

ouvidos e acolhidos e tenham seus direitos garantidos.  

São José do Rio Preto/SP, 29 de dezembro de 2022 
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